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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06 /2024

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2019

 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, CONVOCA o(s)
concursado(s)  abaixo,  para  apresentarem os  documentos  necessários  à  comprovação  dos  pré-
requisitos à investidura no Cargo para o qual foram aprovados no Concurso Público, regido pelo
edital n° 001/2019, homologado pela Portaria nº 88 de 17 de novembro de 2021, conforme preconiza
a Lei Complementar Municipal nº005 de 2001, a Lei Complementar nº190 de 08 de julho de 2019 e a
Lei Complementar 230 de 07 de março de 2023.

 

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO (ATESTADO DE SAÚDE ADMISSIONAL), sem restrições, encaminhado pelo IPREV
MARIANA (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo médico oficial da
Medicina do Trabalho do Município de Mariana. Só poderá ser empossado aquele que for
julgado apto física e mentalmente, para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do
disposto  no  art.  37,  incisos  XVI  e  XVII,  da  Constituição  Federal  e  guia  de  contratação,
(disponibilizados  e  preenchidos  no  IPREV  MARIANA  no  ato  da  entrega  de
documentação;)
Disponibilização de EMAIL E TELEFONE;

 

Original e cópia:
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Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP (ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio;
Carteira de Identidade ou documento único valente, de valor legal;
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a
Justiça Eleitoral;
Certificado de reservista se do sexo masculino;
Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes;
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 14);
Cartão de Vacinação atualizado próprio e de filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado;
Documentação comprobatória  de escolaridade,  sendo este  o  Certificado de Conclusão do
Curso e Registro Profissional, correspondente à função a que concorre, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante  de  regular  situação  de  inscrito  no  órgão  de  classe  respectivo,  quando  do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
Número de conta Corrente do Banco do Brasil  –  (se não possuir o IPREV MARIANA
encaminhará carta de abertura de conta salário);

 

Nas datas de 22 de agosto de 2024 à 20 de setembro de 2024 no horário de 8:00h às 11:00h e
de 13:00h às 16:00h de segunda a sexta feira,  exceto feriados,  na sede do IPREV MARIANA,
localizada  na  rua  Santa  Cruz,  n°  28,  Barro  Preto,  Mariana-MG.  Tel:  (31)  3558-5211  e  (31)
3558-5249.

 

Cargo: Auxiliar Administrativo

Inscrição: Classificação Nome: Data de
Nascimento:

144124 14º EDILENE MARTA SILVA 29/071983

 

Mariana, 22 de agosto de 2024.

 

Elizangela Sara Lana Gomes

Diretora Presidente

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

DISTRATO AO TCE Nº 004/2023 IPREV MARIANA – Distrato que fazem entre si as partes LAURA
LANZA e o IPREV MARIANA, conforme Cláusula Sétima, alínea “b” do TCE nº 004/2023, a partir
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de 14/08/2024, referente as estipulações firmadas por meio do referido instrumento que tem por
finalidade  particularizar  a  relação  jurídica  especial  existente  entre  o  ESTAGIÁRIO  e  a
CONCEDENTE, caracterizando a não vinculação empregatícia.  Mariana, 21 de agosto de 2024.
Elizangela Sara Lana, Diretora Presidente IPREV Mariana.

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.965, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

 

“Revoga Decreto Municipal nº 11.950, de 07/08/2024”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 99 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 –
Estatuto dos Servidores Públicos do município de Mariana;

 

CONSIDERANDO decisão administrativa no Processo Administrativo nº PRO 6408/2024,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 11.950, de 07/08/2024 que concedeu licença sem vencimentos
ao servidor Paulo Flávio Rodrigues Teixeira, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação
Básica, Matrícula nº 20019/0, devendo o mesmo retornar as suas funções a partir de 21/08/2024.

  

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.
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Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.966, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

 

Nomeia candidato aprovado de acordo com o resultado do Concurso Público 002/2019.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
de acordo com o resultado do Concurso Público Edital nº 002/2019, realizado em 10/07/2022,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada a candidata Michelle Assis Sales, aprovada no cargo de PEB Matemática do
Concurso Público nº 002/2019, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, para tomar posse
no dia 23 de agosto de 2024, às 10:30 horas, no Gabinete do Prefeito e entrará em exercício
incontinenti.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 837, DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Ibsen Guedes Soares do cargo comissionado Assessor V, a partir
de 20 de agosto de 2024, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 40, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:
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CONTRATO: ARP 002/2024 – PRC  086/2023, tendo por objeto aquisição de materiais de limpeza,
celebrado com a empresa 3 Poderes Comércio LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.
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____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 41, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 007/2024 – PRC  086/2023, tendo por objeto aquisição de materiais de limpeza,
celebrado com a empresa DG Enterprises LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
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contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 42, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 009/2024 – PRC  086/2023, tendo por objeto aquisição de materiais de limpeza,
celebrado com a empresa Distribras Atacadista Ltda.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
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pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.
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NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 43, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 003/2024 – PRC  086/2023, tendo por objeto aquisição de materiais de limpeza,
celebrado com a empresa Exata Indústria e Comércio LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:
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I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 44, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 008/2024 – PRC  086/2023, tendo por objeto aquisição de materiais de limpeza,
celebrado com a empresa Fast Clean Distribuidora LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
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IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 45, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 010/2024 – PRC  086/2023, tendo por objeto aquisição de materiais de limpeza,
celebrado com a empresa Loureiro Importadora e Distribuidora LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
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cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias
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PORTARIA Nº. 46, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 005/2024 – PRC  086/2023, tendo por objeto aquisição de materiais de limpeza,
celebrado com a empresa Quality Max Indústria e Comércio LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;
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Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 47, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO:  266  –  PRC  222/2021,  tendo  por  objeto  o  fornecimento  de  Lanche  e  coffbreak,
celebrado com a empresa Jairo Fernandes da Silva Guimarães - ME.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;
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Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 48, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:
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Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 004/2024 – PRC  086/2023, tendo por objeto aquisição de materiais de limpeza,
celebrado com a empresa Saara Empreendimento Comercial.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.
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____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 49, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 006/2024 – PRC  086/2023, tendo por objeto aquisição de materiais de limpeza,
celebrado com a empresa Wtrade Intermediação LTDA.
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Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães
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Secretária Municipal de Educação

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 50, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO:  265  –  PRC  222/2021,  tendo  por  objeto  o  fornecimento  de  Lanche  e  coffbreak,
celebrado com a empresa Padaria Irmãos Santos Andrade EIRELI.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.
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§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
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razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 51, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: 10/24 – PRC  01/2024, tendo por objeto a aquisição de material didático, celebrado com
a empresa Brasil LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;
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§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024
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ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 52, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: 12/24 – PRC  03/2024, tendo por objeto a aquisição de material didático, celebrado com
a empresa Classica LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3047

29

III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 53, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: 11/24 – PRC  02/2024, tendo por objeto a aquisição de material didático, celebrado com
a empresa Pearson Education do Brasil Ltda.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
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cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias
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PORTARIA Nº. 54, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: 94/23 – PRC  83/2023, tendo por objeto a aquisição de material gráfico, celebrado com
a empresa Aliança Ltda.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;
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Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 55, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.
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A  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: 90/23 – PRC  83/2023, tendo por objeto a aquisição de material gráfico, celebrado com
a empresa Embacom Ltda.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;
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Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 56, DE  22 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,
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R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: 91/23 – PRC  83/2023, tendo por objeto a aquisição de material gráfico, celebrado com
a empresa Fabiana D. Carvalho LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.
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Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 22/08/2024

ASSINATURA

 

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Mariana MG- Pregão Eletrônico N°009/2024. RESULTADO FINAL.Objeto:
Aquisição  de  materiais  necessários  para  oficina  de  musicalização  para  implementar  o  Tempo
Integral para os alunos das Escolas Municipais de Mariana MG. Empresas: Audio e Cia Comercio e
Importação LTDA CNPJ:35.046.657/0001-74 valor: R$61.178,18 ARP:062/2024. Pedro G. Fernandes 
CNPJ:08.945.027/0001-69  valor:R$19.586,20  ARP:063/2024  e  Zilmio  Martins  Rocha
CNPJ:40.782.215/0001-26 valor:R$142.720,40.  Informações,  Praça  JK S/Nº,  Centro  de  08:00 às
17:00horas.  Site:  www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:
(31)35579055.  Mariana 21 de agosto de 2024 .  Claudia Regina Arantes Guimarães.  Secretária
Municipal de Educação

 

Prefeitura Municipal de Mariana MG- Leilão N°004/2024. REVOGAÇÃO fundamentação art. 71 da lei
14.133/2021.. Objeto: Leilão público para alienação de animal de grande porte apreendido pelo
Município  de  Mariana MG.  Informações,  Praça JK S/Nº,  Centro  de 08:00 às  17:00horas.  Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
Mariana21 de agosto de 2024. Marcela Cota de Souza. Secretária Municipal de Desenvolvimento
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Rural

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE TERMO DE COLABORAÇÃO – PRO Nº 4325/2024 PARTES:
MUNICIPIO DE MARIANA e ASSOCIAÇÃO DOE SANGUE - MARIANA OBJETO: Apoio financeiro ao
PROPONENTE  para  realizar  campanha  educativas  acerca  de  doação  de  sangue.  VALOR:  R$
10.000,00 FUND. LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 11806/2024.
Emenda  Impositiva  LOA  2024.  Mariana,  17/07/2024  Comissão  Permanente  de  Seleção,
Monitoramento  e  Avaliação.

 

CONTRATO Nº 157/2024 CONTRATADO (A): SOARES DE FREITAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
OBJETO:  Contratação  de  serviços  técnicos  profissionais  de  assessoria  jurídica  consultiva  e
contencioso, abrangendo acompanhamento de recursos, apresentação de memoriais e sustentação
oral  nos  processos  do município  de Mariana perante  o  TJMG,  TFR6,  TCU e TCE.  PRAZO DE
VIGÊNCIA:  12  meses  VALOR:  R$  418.950,00  DATA:  30/07/2024  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0301.02.062.0001.2.258-339039 1500 ficha 019 FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Celso Cota Neto
– Prefeito Municipal.

 

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 186/2021 LOCADOR (A): MARIA APARECIDA CRISÓSTOMO
MARCELINO OBJETO: Dilação de prazo por mais por 12 meses e reajuste do valor contratual. DATA:
19/07/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.0024.2.416-339036 1500 ficha 130. FUND.
LEGAL: Lei 8.666/1993 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 146/2023 CONTRATADO (A): LUZIA APARECIDA DE CASTRO E
SILVA –  ME (Minas  Telemática)  OBJETO:  Rerratifica  o  1º  TA firmado  em 10/05/2024.  DATA:
29/05/2024. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

Publicações SAAE Mariana
Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG –AVISO DE CANCELAMENTO DE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA -Através de sua Comissão de Contratação, no uso de suas atribuições
legais, torna público para conhecimento dos interessados, o cancelamento da Concorrência Pública
0001/2024, PRC 008/2024, por juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública,
tendo por objeto a “contratação de empresa para fornecimento e implementação de um tanque
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reservatório, em chapa de aço, para atender ao sistema público de abastecimento de mariana, minas
gerais.”. Para maiores informações, contato via e-mail: licitacao@saaemariana.mg.gov.br, ou pelo
telefone: (31)3558-3060, ou ainda na Comissão Permanente de Contratações, localizada na Rua José
Raimundo  Figueiredo,  nº  580,  Bairro  São  Cristóvão  –  Mariana/MG.  Comissão  Permanente  de
Licitações. 21 de agosto de 2024.

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG – AVISO DE CANCELAMENTO DE
PREGÃO ELETRÔNICO - Através de sua Comissão de Contratações, no uso de suas atribuições
legais, torna público para conhecimento dos interessados, o cancelamento do Pregão Eletrônico
0006/2024, PRC 009/2024, por juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública,
tendo por objeto “Aquisição de material hidráulico visando atender as necessidades dos setores
operacionais  do  SAAE  MARIANA”.  Para  maiores  informações,  contato  via  e-mail:
licitacao@saaemariana.mg.gov.br,  ou  pelo  telefone:  (31)3558-3060,  ou  ainda  na  Comissão
Permanente de Contratações,  localizada na Rua José Raimundo Figueiredo, nº 580, Bairro São
Cristóvão – Mariana/MG. Comissão Permanente de Licitações. 21 de agosto de 2024.


